
PROVIMENTO Nº 11, DE 30 ABRIL DE 2014.

Revoga o Provimento CGJ/AL nº 13, de 13 de junho de  
2007, que autoriza aos Senhores Juízes de Direito dos  
Juizados Especiais e Comarcas do Estado de Alagoas,  
a  recepcionar  termo  circunstanciado  de  ocorrência  
lavrados  por  policial  militar  ou  rodoviário  federal  
com atuação no Estado.

O  CORREGEDOR  GERAL  DA  JUSTIÇA  EM  EXERCÍCIO, 
DESEMBARGADOR  KLEVER  RÊGO  LOUREIRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
regimentais, e, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo n. 01722-
8.2013.002, que determinou a revogação do Provimento CGJ nº 13, de 13 de junho de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar de forma expressa o Provimento CGJ nº 13, 13 de junho de 2007 e suas 
alterações, se existentes.

Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maceió, 30 de abril de 2014.

Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO
Corregedor Geral de Justiça em exercício


